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Opinião

(FuturA) noVA lei 
do investiMento PRivado 

H
á pouco mais de 4 anos, encon-
trava-se em fase de promulgação 
o texto legislativo que se viria a 
tornar meses depois na nova lei 

do investimento privado. Não passou as-
sim tanto tempo desde as inúmeras ques-
tões, dúvidas e reservas, bem como o evi-
dente e generalizado cepticismo existente 
na altura, relativamente a alguns aspectos 
daquela que seria a futura nova lei. Ficou 
também claro que, entre as várias altera-
ções formais ou substanciais anunciadas, 
apenas uma, e só uma, concentrou a qua-
se totalidade do cepticismo – o anunciado 
montante mínimo de investimento que 
passara de 100 mil dólares para 1 milhão 
de dólares, ou seja, um aumento de 1000%. 
Foram muitos os argumentos que procura-
ram justificar e fundar as dúvidas da altu-
ra, mas a decisão estava tomada e a ainda 
actual lei foi promulgada. 
Corria o ano de 2011 e, efectivamente, 
quando observado em retrospectiva, se fos-
se possível prever o futuro, creio que por-
ventura pelo menos alguns argumentos a 
favor do cepticismo teriam sido acolhidos 
de forma diferente. Ora vejamos: não con-
tando com os acontecimentos que iam su-
cedendo ao nível financeiro global desde os 
anos de 2008 e 2009, a verdade é que 2011 
foi um ano em cujo Janeiro se iniciou a 

Primavera Árabe (África); foi o ano em que 
pelo menos dois Governos europeus capi-
tularam, um por derrota eleitoral, outro 
por renúncia – Irlanda e Portugal (Europa) 
-, respectivamente, dando início aos imen-
samente falados (e vividos) programas de 
austeridade na Europa; foi o ano em que se 
deu a morte de Bin Laden no Paquistão e 
em que acontece um catastrófico tsunami 
no Japão com a consequente catástrofe nu-
clear de Fukushima (Ásia); foi o ano em que 
se deu o início do movimento de protesto 
contra o governo da Síria (Média Oriente); 
Fidel Castro abandona a liderança política 
em Cuba e Hugo Chávez anuncia, curiosa-
mente em Havana, que está doente (Améri-
ca do Sul); e por fim, os E.U.A anunciam e 
concretizaram uma retirada de 39 mil sol-
dados do Iraque (América do Norte). Hou-
ve mais acontecimentos, e relevantes, que 
ocorreram em 2011, mas por economia de 
escrita destaquei apenas alguns. Tudo isto 
para demonstrar que o mundo estava dife-
rente, o mundo estava em evidente muta-
ção nos vários continentes e já era sabido 
que o dinheiro, ou pelo menos a capacidade 
de investimento, tinha-se deslocado ou es-
tava em deslocação do ponto de vista geo-
estratégico. 
Voltando a Angola, já era sabido que An-
gola é (ainda) um país importador, uma 
economia emergente, a necessitar de bens 
e serviços produzidos, em grande medida, 
por empresas estrangeiras. Era de prever 
que com a crise na Europa e com os desa-
fios da economia norte americana, Angola 
poderia tornar-se um destino fortemente 
apelativo em África, capaz de acolher o 
interesse (e a necessidade, porque não) de 
muitos investidores que, por razões dife-
rentes, tiveram que alterar estratégias de 
expansão ou de internacionalização. Áfri-
ca, em particular Angola, tem certamente 
todas as condições para beneficiar dessas 
alterações. As virtudes desse investimento 
poderiam ser várias: a captação de recur-
sos monetários, a captação de recursos 

humanos, a captação e retenção de conhe-
cimento e técnicas empresariais, ou seja, a 
captação de valor. Contudo, em meu enten-
der, a avaliação desse valor ficou demasia-
do limitada aos capitais, a ganhos eminen-
temente tangíveis, em detrimento de todos 
os outros efeitos positivos, porventura me-
nos tangíveis, que normalmente são gera-
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dos pelo investimento estrangeiro. 
Como resultado, voltando à legislação do 
investimento privado em Angola, foi notó-
rio ao longo destes anos que o novo valor 
mínimo de investimento teve um efeito 
dissuasor. A regra foi 1 milhão de dólares, 
independentemente do cariz do investi-
mento, fossem ou não projectos carecidos 
de capital intensivo, sem excepções nem 
especialidades, ponto final. E o efeito con-
firmou-se mais dissuasor do que selectivo, 
contrariamente ao que se pensou quando 
a lei foi aprovada. Esse efeito, conjugado 
com as alterações macroeconómicas e po-
líticas acima referenciadas, pode efectiva-
mente ter contribuído para uma alteração 
do “mapa” da origem do investimento pri-
vado em Angola. Houve menos investimen-
to norte americano, menos investimento 
europeu, mas mais investimento asiático. 
Por si só, esta alteração não tem nada de 
errado, poderia ser considerada uma con-
sequência política, um resultado de uma 
nova geoestratégia. Contudo, do que é sabi-
do do novo texto legislativo recentemente 
aprovado pela Assembleia Nacional, torna-
-se inevitável concluir que a (ainda) actual 
lei não se terá adequado aos propósitos que 
estiveram na base da sua elaboração. E cla-
ro, mais evidente se tornou esta conclusão, 
quando a tudo isto se junta uma queda do 
preço do petróleo, sendo este o principal re-
curso exportável de Angola, logo o princi-
pal motor económico do país. Recurso esse 
inevitavelmente e intimamente ligado ao 
investimento estrangeiro, quando outros 
sectores da economia poderiam ter benefi-
ciado dessa dinâmica. 
O que diz o novo texto legislativo? O texto 
estabelece que já não irá haver montante 
mínimo de investimento, ou seja, está pre-
vista a eliminação da regra de acesso ao 
regime que fazia depender o mesmo da im-
portação de um montante igual ou superior 
a 1 milhão de dólares. Por sua vez, o direito 
ao repatriamento de lucros e dividendos 
deixa de depender daquela condição, mas 
tão somente da execução do projecto. Os 
incentivos fiscais esses sim, dependem de 
um investimento mínimo de 100 milhões 
de kwanzas (aproximadamente 820 mil dó-
lares), para além da aferição de uma série 
de critérios que irão constar de uma tabela 
anexa à futura lei: a localização, o núme-
ro de postos de trabalho, o valor do inves-
timento ou ainda o grau da participação 
accionista de angolanos no investimento. 
Outro aspecto caracterizador da futura 

nova lei será a existência de novas regras 
que confirmam a política de angolaniza-
ção, como por exemplo o aumento dos in-
centivos fiscais em função do aumento da 
participação social de accionistas angola-
nos. A lista de sectores prioritários sofrerá 
uma grande alteração, dado que passa a 
prever apenas a “electricidade e água”, os 
“seguros”, os “transportes e logística” e, 
por fim, “telecomunicações e media”, como 
sectores nos quais os investidores estran-
geiros apenas estarão autorizados a inves-
tir, desde que pelo menos 35% do capital e 
participação na gestão esteja reservada a 
cidadãos angolanos. Na mesma linha, está 
prevista a criação de uma taxa suplemen-
tar de imposto de aplicação de capitais – 
imposto aplicável, entre outros rendimen-
tos, aos lucros e dividendos -, a variar entre 
15% e 50%, sobre a componente de lucros 
e dividendos distribuídos que ultrapasse a 
participação social no capital social. Esta 
regra pretende igualmente incrementar o 
reinvestimento em Angola, o qual passa in-
clusivamente a ser elegível para atribuição 
de novos incentivos fiscais. 
De um modo geral, é ainda possível con-
cluir que na formulação do texto legislativo 
esteve presente uma procura de simplifica-
ção da lei e do regime, por exemplo ao nível 
da sua articulação com a legislação comer-
cial que regula as sociedades comerciais. 
Contrariamente ao que vinha sucedendo 
no actual regime, fica agora claro que a 
constituição e alteração de sociedades li-
gadas a projectos de investimento regula-
-se exclusivamente pela legislação geral 
aplicável a sociedades – Lei das Socieda-
des Comerciais. Contrariamente ao que se 
encontra previsto actualmente, o texto le-
gislativo em aprovação não contem regras 
sobre esta matéria, caso contrário, gerava-

-se uma sobreposição em relação à lei das 
sociedades comerciais. Essa sobreposição 
criou dificuldades na vida prática das em-
presas, com obstáculos formais evitáveis 
ao processo de criação ou transformação 
de sociedades.. Na mesma linha, mantem-
-se a regra do regime processual único, ca-
racterizado pela negociação e assinatura 
de um contrato de investimento com o Es-
tado, sem prejuízo de diferentes níveis de 
aprovação que possam vir a existir. 
No meu entender, será muito interessante 
assistir à reacção dos investidores, nacio-
nais e estrangeiros, à nova lei e à alteração 
completa da tão conhecida regra introduzi-
da em 2011. 
Independentemente das medidas de fo-
mento do empresariado, perfeitamente 
compreensíveis e justificadas, seria im-
portante reconhecer que Angola é (ainda) 
um país importador, uma economia emer-
gente, a necessitar de bens e serviços, em 
grande medida produzidos por empresas 
estrangeiras. Para além desse facto, Ango-
la tem sido historicamente, em particular 
na sua história recente, não apenas um 
destino de confluência de nacionalidades, 
mas também um território, onde nas fron-
teiras a Norte e Nordeste fala-se francês, a 
Este fala-se inglês, a Sul, também se fala 
alemão. Em suma, devido às suas potencia-
lidades naturais, ao momento histórico de 
reconstrução e desenvolvimento, ao con-
texto económico internacional onde vários 
países procuraram novos mercados para 
investir, e por fim, à sua localização geo-
estratégica, simultaneamente atlântica e 
continental, torna-se evidente que a estra-
tégia de captação de investimento privado, 
em particular o estrangeiro, deve estar har-
moniosamente ligada a esta lei tão relevan-
te. É essa a expectativa.  #

“o noVo texto leGislAtiVo estAbelece Que Já não irá 
hAVer MontAnte MíniMo de inVestiMento, ou seJA, está 
PreVistA A eliMinAção dA reGrA de Acesso Ao reGiMe 
Que FAziA dePender o MesMo dA iMPortAção de uM 
MontAnte iGuAl ou suPerior A 1 Milhão de dólAres. 
Por suA Vez, o direito Ao rePAtriAMento de lucros e 
diVidendos deixA de dePender dAQuelA condição, MAs 
tão soMente dA execução do ProJecto”
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